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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° O lã. /2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES.
Excelentíssima Senhorita Vereadora,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Casa o incluso Projeto de
Lei dispondo sobre denominação a logradouro público ao Galpão Multíuso da Associação
Pomerana de Alto Jatíbocas, localizado em Alto Jatibocas, Zona Rural, no Município de
Itarana/ES.

O saudoso Fredelin Brandenburg nasceu no dia 04 de maio de 1950 no Município
de Itarana ES, filho do Sr. Ludovico Brandenburg e da Sra. Marta Krause Brandemburg.

CasOu-se em 16 de fevereiro de 1973 com a Sra. Marlene Schúlz Brandenburg,
onde tiveram quatro iSihos, cujo nomes Elisandro, Ronaldo, Marcilene e Gerles.

O saudoso Fredelin sempre residiu na comunidade de Alto Jatíbocas Itarana/ES,
próximo a atual quadra de esportes, localizada na propriedade da Sra. Guerlinda Holz
Brandenburg.

O Senhor Fredelin se dedicou ao trabalho ligado diretamente à agricultura durante
toda sua trajetória de vida, plantando, colhendo e levando toda mercadoria para o
Ceasa/ES.

Destarte, o saudoso Fredelin Brandenburg sempre foi um homem do bem, leal,
fiei, honesto, de conduia exemplar, quer como chefe de família, quer como cidadão
honrado e trabalhador. Cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a
nossa comunidade.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um Itaranense, bem como
aõs séuS fámilíafes, qüó sèjguem trabalhando 6 cóhíríbüihdó pára ó pirógrêssõ e
desenvolvimento do Mumcípio. Sendo assim, merecedor da justa homenagem prestam à
sua memória.

Diante do exposto. Senhor Presidente, submete-se o presente Projeto de Lei à
consideração de Yossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mpsmo venha a
merecer uma acolhida favorável.

Itarana, 23 de setembro de 2019.

]
JOSE MARIA CAETANO DE SOUZA /

VEREADOR-PT
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N"_a^/2019.

\

"Dá denominação a logradouro público e adota
outras providências."

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu Prefeito

Municipal sanciono a seguinte lei:

Art 1" - Passa a denominar-se de "FREDELIN BRANDENBXJRG", o Galpão Multiuso

utilizado pela Associação Pomerana de Alto Jatibocas, localizado em Alto Jatibocas,

Zona Rural, no Município de Itarana/ES.

Art. 2° - Caberá ao Mumcípio mandar confeccionar e afixar a placa indicativa com o

nome que alude o art. 1°.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itarana, 23 de setembro de 2019.

B O íi o â o

JOSE MARIA CAETANO DE SOUZA

VEREADOR-PT
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LEI N° 1148. DE 04 DE MAIO DE 2015

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO POMERANA DE ALTO JATIBOCAS,
LOCALIZADA EM ALTO JATIBOCAS, ZONA
RURAL, MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, aprovou e eu
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Púbiica a Associação Pomerana de Alto Jatibocas,
APAJ - inscrita no CNPJ 0° 11.910.168/0001-50, iocalizada em Aito Jatibocas, Zona Rurai, Município de
Itarana, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, 04 de maio de 2015.

ADEMAR SCHNEIDER

PREFEITO MUNICIPAL

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Itarana.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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uma Ma/ís
•■^^istente Legislativo e
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ORDEM DO DIA DA 60® SESSÃO ORDINÃRIA DO DIA 25/09/2019

(60^ (SE3SU3ÉS2MA) SESSÃO CM3INÁE%IA DA 13° LESISLAXORA)
^TMSNDKDO DE 01/01/2017 A 31/12/2020''

PRIMEIRA DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA
À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 003/2019, DE 13 DE AGOSTO DE
2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA OS INCISOS
I E II DO ART- 9° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI N° 676/ DE
29 DE NOVEMBRO DE 2002)". ^ -

(PROTOCOLO DE FLS. 98-V, SOB O N° 262 DE 13/08/2019)

ES

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANVES, 23 DE SETEMBRO DE 2019.

MABTIISES - ER

lENTE



GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO.

RELATÓRIO

Uma vez cumpridas às formalidades do Regimento Interno desta Casa, chega a
esta Comissão o Projeto de Lei n® 012/2019, de autoria do Vereador José Maria Caetano
de Souza - PT, que "Dá denominação a logradouro público e adota outras providências".

Conforme se evidencia em mensagem de encaminhamento do referido Projeto de
Lei, fica evidente que pretende o autor do mesmo, o Vereador José Maria Caetano de
Souza - PT, dar nome a logradouro público municipal, nos termos da Lei vigente.

s

Diante de tais assertivas, passo a emitir o seguinte PARECER:

O Projeto de Lei encontra-se legalmente embasado, conforme disposto no art. 23,
inciso XXXVIII, da Lei Orgânica Municipal, não havendo qualquer matéria legal que
macule ou impeça seu prosseguimento para votação pelo Plenário desta Casa de Leis.
~  \

O Projeto de Lei apresentado, encontra abrigo na legislado que trata da matéria,
sendo o Poder Legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema.

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no Projeto apresentado,
recomenda-se a remessa do presente ao plenário para discussão e votação. -

É o relatório.

Sala das Sessões, 25 dpjsetembro de 2019.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

Presidente

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Eu, José Maria Caetano de Souza — PT, Vereador desta Casa de Leis, não posso
opinar quanto a matéria de meu interesse, conforme art. 45 da Lei Orgânica Municipal.

Eu, Valdir Kopp—PDT, acolho o parecer do Douto Relator e recomendo, também,
ao Plenário a discussão e votação do Projeto de Lei n° 012/2019, de autoria do Vereador
José Maria Caetano de Souza - PT.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019.

JOSE MARIA CAETANO DE SOUZA - PT

Membro

VALDIR KOPP-PDT

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'■«•JiíüTiiitrciüv/ü CHI/es

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

EXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA,

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES.

ESD a-g a&o

oú^ê m

Aprovado em jLUmjC.CK. votação po:
ZiM/avu^rrA/:^.cici^

Sala das Sessões, '^■^Z / oq / (b,20i<=l

.rfdonte
io Martins
sídente

CHI-ES
Eu, JOSÉ ALBERTO NEIIMANN - PSB, VeT^dor, no uso de minhas atribuições
legais, com fulcro no artigo 114, § 3", inciso VI, combinado com o artigo 132,
"caput" e § 1° ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente, SOLICITAR ao
douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei n° 012/2019, de
autoria do Vereador José Maria Caetano de Souza - PT.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019.

JOSÉ ALBERTO NEUMANN
VEREADOR-PSB
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JíHíd^íis c/í}L'fW M3/Í3
Assisíenle Legislativo e
AdíViUiiírcritívc G^íI/ES

ORDEM DO DIA DA 60® SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25/09/2019

(60^ (SEXAGÉS3MA) SESSÃO CSODINÃREA DA 13® LBGTSLMXm)
^lHaNDJMEO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

OBS: O SENHOR PRESIDENTE, ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DE DISPENSA DE

INTERSTÍCIOS REGIMENTMS, REZILIZADO PELO VEREADOR JOSÉ ALBERTO NEUMZW
- PSB, INCLUIU EM PAUTA O PROJETO DE LEI N° 012/2019, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO

DE SOUZA - PT, QUE "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

c s

CAMARA MUNICIPAL DE ITARAN?k/ES, 25 DE SETEMBRO DE 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA
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VOTAÇÃO

60^ SESSÃO ORDINÁRIA DA 13^ LEGISLATURA - DIA 25/09/2019

\/CDE:Ar^/-\DCC nOCCCRITCCi AMAMIAC PiCI D O M1 / HD n\ A D M A I A/I A DTI MC / HD \ nOCCmCMTC DDMMCIIA
V ui\i-/nLywi\L.j ri\L.«ji-iv 11- i i\r y-ii\iN/-\L-L>vJ ivi/-\i\i ii\ ~ r i\l.^il/l.]v i l.,

COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(PSB), JOSÉ FELIX
CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT).

AUSENTES: XXXXXXXXX

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N9 012/2019 OUE "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS

POVIDÊNCIAS".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168, IV

DO RI E ART. 187 SIMBÓLICO)

2 - PROPOSTA DE EMENDA Á LEI ORGÂNICA N9 003/2019 OUE "ALTERA OS INCISOS I E II DO ART. 92 DA LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL(LEI N2 676, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002)

- APROVADO EM 12 VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - COM A EMENDA SUPRESSIVA N2 001/2019 (MAIORIA

SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168, IV DO RI E ART. 187 SIMBÓLICO)
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI H" 012/2019.

C ES

"Dà denominação a logradouro público e adota outras
providências.'

A Câmara Municipal de itarana, Estado do Espirito Santo, faz saber que aprovou;

Art. 1°. Passa a denominar-se de "FREDELIN BRANDENBÜRG", o Galpão Multiuso utilizado

pela Associação Pomerana de Alto Jatibocas, localizado em Alto Jatibocas, Zona Rural, no

Município de Itarana/ES.

Art. i?*. Caberá ao Município mandar confeccionar e aíRxar a placa indicativa com o nome que

alude o art. 1°.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 26 de setembro de 2019.

teres

MARTINS
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C.^X ES
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Itarana/ES, 26 de setembro de 2019.

OF.GP/CMI/ES N" 131/2019

Senhor Prefeito

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme ArL 35, XVI e XXVII, "b" do
Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de n° 012/2019 que "Dá denominação a Logradouro Público e
adota outras providências", de autoria do Vereador José Maria Caetano de Souza - PT, aprovado na Sessão
Ordinária do dia 25/09/2019.

Atenciosamente

nte

O MARTiNS

Exceientíssimo Senhor
ADEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal
Itarana/ES

RECEBI EM^
■

Ta
MoMctri*



município de itarana

Estado do Espírito Santo
Poder Executivo

^ CAMAI^ MUNiaPAL DE ITARANA

Protocolo da Fl8_223,dLSob n° aST)

Fm da rta 20ji2.
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OF.PMI/GP/N°279/2019 ITARANA/ES 02 de Outubro de 2019

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, a Lei, sancionada, abaixo

descrita.

•  LEI N° 1.325/2019

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

C.M.I. •> ES

03T|iq

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Coinago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900


